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Edição Suplementar 134.1Porto Velho, 18 de julho de 2023

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 28.272, DE 18 DE JULHO DE 2023.

Acresce dispositivos ao Regulamento do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo

Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, nos termos do

Convênio ICMS 71, de 12 de maio de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Acresce o Item 13 à Parte 3 do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, com a seguinte redação:

“13. De forma que a carga tributária efetiva da operação própria seja equivalente a 17,5% (dezessete e meio por

cento) sobre o valor das operações de saída interna realizadas com cerveja e chope artesanais, classificados no código

2203.00.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - Sistema Harmonizado (NCM/SH), de produção do próprio

estabelecimento, com sede no Estado de Rondônia, desde que este seja classificado como microcervejaria. (Convênio

ICMS 71/22)

Nota 1. Para efeitos de fruição do benefício previsto neste item, considera-se:

I - cerveja ou chope artesanais, o produto elaborado a partir de mosto cujo extrato primitivo contenha no mínimo

80% (oitenta por cento) de cereais malteados ou extrato de malte, conforme registro do produto no Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

II - microcervejaria, a pessoa jurídica com sede no Estado de Rondônia e cuja produção anual de cerveja e chope

artesanais, correspondente ao somatório da produção de todos os seus estabelecimentos, inclusive os caracterizados

como controladora, controlada e coligada não seja superior a 3.000.000 (três milhões) de litros, e que esteja em dia

com suas obrigações tributárias estaduais.

Nota 2. A aplicação da redução da base de cálculo prevista neste item está condicionada a que o estabelecimento

fabricante não possua débitos tributários vencidos e não pagos, relativos aos tributos estaduais administrados pela

CRE, considerando todos os estabelecimentos da mesma empresa, inclusive dos sócios e suas participações em

quaisquer outras empresas.

Nota 3. A redução de base de cálculo de que trata este item aplica-se também ao imposto devido por substituição

tributária.

Nota 4. O benefício previsto neste item não afasta o recolhimento do adicional de alíquota de 2% (dois por cento)

destinado ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia - FECOEP.

Nota 5. Fica vedada a fruição do benefício previsto neste item cumulativamente com outro previsto na legislação

estadual, exceto o decorrente da aplicação do Programa de Incentivo Tributário do Estado de Rondônia, instituído pela

Lei Estadual n° 1.558, de 26 de dezembro de 2005.

 Diário Oficial
Estado de Rondônia

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Nota 6. Nas operações com o benefício previsto neste item fica dispensado o estorno do crédito determinado no

inciso V do art. 47 da Seção V do Capítulo IV deste Regulamento.” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2023.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0037922273

DECRETO N° 28.273, DE 18 DE JULHO DE 2023.

Acresce e revoga dispositivos do Regulamento do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - RICMS/RO, aprovado pelo

Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, no âmbito do CONFAZ,

com alterações oriundas de Convênios ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1°Acresce dispositivos ao Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721, de 5 de abril de 2018, com as seguintes redações:

I - o item 102 à Parte 2 do Anexo I: (Convênio ICMS 32/22)

“102. As operações com medicamentos relativas a doações com destino a entidades beneficentes que atuem na

área da saúde. (Convênio ICMS 32/22)

Nota 1. Para fins do disposto do caput, as entidades beneficentes que atuem na área da saúde deverão atender

aos requisitos para a certificação na forma da Lei Complementar Federal n° 187, de 16 de dezembro de 2021.

Nota 2. A doação com o benefício previsto no caput não se aplica às entidades beneficentes que sejam

cadastradas com atividade classificada na CNAE 47.71-7 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso

humano e veterinário.

Nota 3. O benefício de que trata o caput aplica-se somente a medicamentos com prazo de validade igual ou

inferior a 12 (doze) meses.

Nota 4. O disposto neste item também se aplica ao imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna

da unidade federada de destino e a alíquota interestadual incidente sobre as operações interestaduais.

Nota 5. A isenção prevista neste item fica condicionada:

I - à celebração de termo de doação, entre o doador e o donatário, em que mencione, no mínimo:

a) dados do doador e donatário;

b) descrição das mercadorias doadas com quantidade e valor; e

c) que a doação ocorreu com a dispensa do ICMS, nos termos deste item.

II - à manutenção em boa guarda pelo período prescricional do termo previsto no inciso I desta Nota, para

apresentação ao fisco, quando solicitado.

Nota 6. Ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual poderá dispor sobre condições, prazos e procedimentos

para efeitos de controle e fruição do benefício fiscal de que trata este item.” (NR)

II - o Item 103 à Parte 2 do Anexo I: (Convênio ICMS 54/22 e efeitos vigentes no Convênio ICMS 58/22)

“103.As operações internas e relativamente ao diferencial de alíquotas das máquinas, aparelhos e equipamentos

industriais relacionados na Tabela 11 da Parte 4 do Anexo I. (Convênio ICMS 42/12)

Nota 1. O disposto neste item aplica-se também na importação das mercadorias relacionadas na Tabela 11 da

Parte 4 deste Anexo, desde que não possuam similar produzido no país.

Nota 2. A inexistência de similaridade será atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa

do setor produtivo de máquinas e equipamentos com abrangência em todo o território nacional.

Nota 3. Os benefícios previstos neste item somente se aplicam às máquinas, aparelhos e equipamentos

industriais:
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I - isentos ou tributados à alíquota zero do Imposto sobre Produtos Industrializados;

II - destinados a Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs, definidas

conforme Resolução n° 652, de 9 de dezembro de 2003, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Nota 4. Ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual poderá dispor sobre condições, prazos e procedimentos

para efeitos de controle e fruição do benefício fiscal de que trata este item.” (NR)

III - a Tabela 11 à Parte 4 do Anexo I: (Convênio ICMS 54/22 e efeitos vigentes no Convênio ICMS 58/22)

“TABELA 11

ITEM 103 DA PARTE 2

(Convênio ICMS 42/12)

ITEM DESCRIÇÃO
CLASSIFICAÇÃO NA NBM/ SH-

NCM

1 Conduto

7305.12.00

7305.31.00

7306.90.90

2 Canalização/ Tubulação 7305.19.00

3 Chaminé de equilíbrio - Hidromecânico 7308.90.10

4 Comportas - Grade tomada d’água - Hidromecânico 7308.90.90

5 Comportas ensecadeiras - Hidromecânico 7308.90.90

6 Comportas segmento - Hidromecânico 7308.90.90

7 Comportas vagão - Hidromecânico 7308.90.90

8 Comportas gaveta - Hidromecânico 7308.90.90

9 Juntas de dilatação - Hidromecânico 7308.90.90

10 Comporta hidráulica - Hidromecânico 7308.90.90

11

Turbina hidráulica até 1.000 kW

Turbina hidráulica de 1.000 kW até 10.000 kW

Turbina hidráulica acima de 10.000 kW

8410.11.00

8410.12.00

8410.13.00

12 Regulador de velocidade - Parte turbina 8410.90.00

13 CPU regulador de velocidade - Parte turbina 8410.90.00

14 Partes de uma turbina 8410.90.00

15 Tubos ou curvas de sucção - Partes turbina 8410.90.00

16 Pontes e vigas rolantes 8426.11.00

17 Pórtico rolante 8426.30.00

18 Limpa-grades - Hidromecânico 8428.39.10

19 Unidade hidráulica 8479.89.99

20 Válvula borboleta 8481.80.97

21 Gerador de potência não superior a 75kVA 8501.61.00

22 Gerador de potência superior a 75kVA, mas não superior a 375kVA 8501.62.00

23 Gerador de potência superior a 375kVA, mas não superior a 750kVA 8501.63.00

24 Gerador de potência superior a 750kVA 8501.64.00

25 Transformadores de potência não superior a 650kVA 8504.21.00

26
Transformadores de potência superior a 650kVA, mas não superior a

10.000kVA
8504.22.00

27 Transformadores de potência superior a 10.000kVA 8504.23.00

28 Quadro de comando de BT e MT 8537.10.90

29 Quadro de comando 8537.20.00

30 Quadro de comando de NT e MT 8537.20.00

31 Condutores elétricos para linha de transmissão 8544.60.00

32 Excitatriz estática - Reguladores de voltagem 9032.89.11

” (NR)

Art. 2°Fica revogado o inciso IX do Item 40 da Parte 2 do Anexo I do RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n° 22.721,

de 2018 (Convênio ICMS 47/22, efeitos a partir de 27/04/2022 e Convênio ICMS 64/22, efeitos a partir de 17/05/2022).

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
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I - em relação ao inciso I do art. 1°, a partir de 1° de janeiro de 2024; e

II - em relação aos demais dispositivos, a partir da data de publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0039030885

DECRETO N° 28.256, DE 11 DE JULHO DE 2023.

Acresce dispositivo ao Regulamento de Incentivo Tributário a

estabelecimentos industriais localizados no Estado de Rondônia,

aprovado pelo Decreto n° 12.988, de 13 de julho de 2007, e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica acrescido o inciso XII ao § 1° do art. 2° do Regulamento de Incentivo Tributário a estabelecimentos

industriais localizados no Estado de Rondônia, aprovado pelo do Decreto n° 12.988, de 13 de julho de 2007, com a

seguinte redação:

“Art. 2° ...................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

§ 1° .........................................................................................................................................

................................................................................................................................................

XII - estabelecimento industrial, aquele que opera em planta própria, arrendada, alugada ou que firma contrato

de aquisição de prestação de serviços, desde que a industrialização, os empregos e os investimentos sejam realizados

no Estado de Rondônia, respeitadas as metas de manutenção e geração de empregos, assim como a de realização de

investimento definidas no projeto técnico-econômico-financeiro.

.....................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Aplica-se o teor do inciso XII do § 1° do art. 2° do Regulamento de Incentivo Tributário a estabelecimentos

industriais localizados no Estado de Rondônia, aprovado pelo do Decreto n° 12.988, de 2007, aos fatos novos e

pendentes de análise ou decisão, inclusive no caso de lançamento de ofício ou notificações de débitos fiscais, não

dando direito a qualquer restituição, caso tenha sido recolhido, salvo em caso de duplicidade de pagamento.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de julho de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0039839266

DECRETO N° 28.269, DE 18 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre os efeitos retroativos do inciso II, do art. 2° do

Decreto n° 28.067, de 24 de abril de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado, e nos termos do artigo 175 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1°O cargo de Assessor IX - CDS-09 de que trata o inciso II, do art. 2° do Decreto n° 28.067, de 24 de abril de

2023, que “Renomeia Cargos de Direção Superior da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Estado de Rondônia - EMATER/RO.”, terá seus efeitos retroativos administrativos e financeiros a partir de 1° de março

de 2023.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LUCIANO BRANDÃO

Diretor-Presidente da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia

Protocolo 0040070728

DECRETO N° 28.271, DE 18 DE JULHO DE 2023.

Cede Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Soldado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, Registro Estatístico ******173,

DEOMIR ZAMBIAZZI JUNIOR cedido para exercer funções de interesse bombeiro-militar na Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, com ônus para o Órgão de destino, a contar da data da publicação deste

Decreto a 31 de dezembro de 2023, conforme disposto no inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de

dezembro de 2000,combinado com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, atuar em atividades extraordinárias, especiais, em

grandes eventos e compor comissões, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça será agregado ao Quadro de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - QPBM,

pelo mesmo período de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de

março de 1982.

Art. 3°O Bombeiro Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, durante o intervalo de sua cedência, conforme o estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de

fevereiro de 2015.

Art. 4°O Soldado encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral do CBMRO, para efeito de alterações e remuneração, de

acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0040091193

DECRETO N° 28.270, DE 18 DE JULHO DE 2023.

Acresce dispositivo ao Decreto n° 25.424, de 24 de setembro de

2020, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica acrescido o subitem 1.6 ao item 1 da alínea “a” do inciso X do § 5° do art. 3° do Decreto n° 25.424, de

24 de setembro de 2020, que “Estabelece a estrutura básica e as competências da Secretaria de Estado de Finanças -

SEFIN e revoga os Decretos ns. 20.288, de 17 de novembro de 2015, 23.607, de 4 de fevereiro de 2019 e 23.662, de

13 de fevereiro de 2019.”, com a seguinte redação:

“Art. 3° ....................................................................................................

..................................................................................................................

§ 5° ..........................................................................................................

..................................................................................................................

X - ............................................................................................................

a) ..............................................................................................................

1. ..............................................................................................................

..................................................................................................................

1.6. Posto Fiscal do Iata, no Município de Guajará-Mirim.



Terça-feira, 18 de julho de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/16899
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 18/07/2023, às 20:36

Rondônia, ed.  suplementar - 6

....................................................................................................................”(NR)

Art. 2°A jornada de trabalho nos plantões fiscais realizada no Posto Fiscal do Iata, no Município de Guajará-Mirim, é

de no mínimo 120 (cento e vinte) horas mensais.

Parágrafo único.Ato do Coordenador-Geral da Receita Estadual disciplinará os demais procedimentos tendentes ao

regular funcionamento da unidade fiscal de que trata o caput, devendo limitar-se ao estipulado no Decreto nº 18.468,

de 19 de dezembro de 2013.

Art. 3°O Organograma da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, disposto no Anexo I do Decreto n° 25.424, de

2020, passa a vigorar conforme as alterações constantes no Anexo único deste Decreto.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1° de julho de 2023.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em18 de julho de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

ANEXO ÚNICO

“ANEXO I

Protocolo 0040099233

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de julho de 2023, EDUARDO VINICIUS BORGES SILVA PINHEIRO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040066059

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de julho de 2023, ELIZABETH AGUIAR PEREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040067098

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 26 de junho de 2023 publicado no diário oficial nº.118 de 26 de junho

de 2023 que nomeou, a partir de 1 de julho de 2023, VANIELE PORTO DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Gerente VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040067727

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2023, VANESSA SANTOS DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Gerente VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040068568

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 14 de julho de 2023, SUELEN RODRIGUES SANTIAGO DIOGENES, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040067785

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Tornar sem efeito os termos do decreto de 12 de julho de 2023 publicado no diário oficial nº.131 de 13 de julho de

2023 que nomeou, a partir de 14 de julho de 2023, MAICON GONCALVES TAVARES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040068281

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 2 de agosto de 2023, JOSELANIO FERREIRA DE MORAIS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Gerente de Cartografia e Informação Geoespacial, da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040068620

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 13 de julho de 2023, THATYELLEN EDYTE ALVES DA SILVA RUFINO, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Gerente de Cartografia e Informação Geoespacial, da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040068336

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 369, de 22 de fevereiro de 2007,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de julho de 2023, GEOVANE PEREIRA ANDRADE, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040071347

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 369, de 22 de fevereiro de 2007,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2023, PAULO HENRIQUE VIEIRA DA COSTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor de Apoio Técnico de Gabinete, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040071597
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Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de julho de 2023, NOZA MARIA LOPES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040079818

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2023, GERSIONITA DE OLIVEIRA RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor de Projetos de Ressocialização VI, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040080648

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2023, DANILO CORA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Chefe de Núcleo de Grupo de Ações Penitenciarias VI, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040082096

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de julho de 2023, JOAO EDILSON GOMES DE FREITAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040080933

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 19 de julho de 2023, CEL PM JAMES ALVES PADILHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-17, de Comandante-Geral, da Polícia Militar, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040098821

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 19 de julho de 2023, CEL PM RONE HERTON DANTAS DE FREITAS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-14, de Subcomandante-Geral, da Polícia Militar, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040098839

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 19 de julho de 2023, CEL PM CARLOS ALBERTO GOMES DE SOUSA JUNIOR, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-11, de Chefe do Estado-Maior-Geral, da Polícia Militar, da Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040098847

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 19 de julho de 2023, CEL PM REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-14, de Diretor de Operações, da Casa Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040098866

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 19 de julho de 2023, CEL PM GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Comandante Regional/Especializado, da Polícia Militar, da Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040098887

Decreto de 18 de julho de 2023.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 19 de julho de 2023, CEL PM REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-17, de Comandante-Geral, da Polícia Militar, da Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040098892

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 19 de julho de 2023, CEL PM GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-14, de Subcomandante-Geral, da Polícia Militar, da Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040098898

Decreto de 18 de julho de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 19 de julho de 2023, CEL PM LUIS CARLOS GONÇALVES DA COSTA GARIBALDI, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11, de Chefe do Estado-Maior-Geral, da Polícia Militar, da Secretaria de Estado

da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de julho de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0040098909




